
PROJETODE LEI Nº

“Autoriza o Poder Executivo a abrir crédito adicional especial
no orçamento do Município, com base em anulação parcial de

ESTADO DE SÃO PAULO dotação orçamentária, no valor de R$ 114.000,00 (cento e

quatorze mil reais), na forma em que especifica abaixo”.-

 
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SUMARÉ,

Faço saber que a Câmara Municipal aprovou c eu sanciono e promulgo a

seguinte lei:

Art. 1º - O Poder Executivo Municipal fica autorizado a abrir crédito adicional especial,
com base em anulação parcial, no valor de R$ 114.000,00 (cento e quatorze mil reais), para criação no

exercício financeiro de 2026 da seguinte dotação orçamentária: CRÉDITOADICIONAL ESPECIAL PREFEITURAMUNICIPAL DE SUMARE    Unidade Orçamentária:02.012 SECRETARIAMUNICIPALDE PLANEJAMENTO,DESENVOLVIMENTOE
GESTÃOESTRATÉGICA

Funcional Programática: Projeto: Substituir iluminação pública por LED.

02.012.0015.0452.0004.1016
Elementode Despesa Fonte de Recurso Valor

3390350000 - Serviços de consultoria 011000000- GERAL - RECURSOS R$ 114.000,00
ESPECÍFICOS/CONTRAPARTIDADE CONVÊNIOS    

 
VALOR TOTAL DA SUPLEMENTAÇÃO: R$ 114.000,00 

Art. 2º - Para dar cobertura ao crédito indicado no artigo anterior será anuladaparcialmente

a seguinte dotação especificada:      
    

ANULAÇÃO DE DOTAÇÃO

PREFEITURAMUNICIPAL DE SUMARE
Unidade Orçamentária:02.012 SECRETARIAMUNICIPALDE PLANEJAMENTO,DESENVOLVIMENTOE

GESTÃO ESTRATÉGICA
Funcional Programática: Projeto: Substituir iluminação pública por LED.

02.012.0015.0452.0004.1016
Elementode Despesa Fonte de Recurso Valor

3390390000 - Outros serviços de terceiros - 01 1000000 - GERAL - RECURSOS . R$ 114.000,00
pessoa jurídica ESPECÍFICOS/CONTRAPARTIDADE CONVÊNIOS

VALOR TOTAL DA ANULAÇÃO: R$ 114.000,00
  

Art. 3º - Ficam acrescidos os mesmos valores concedidos para o orçamento 2026, na Lei
de Diretrizes Orçamentárias através do anexo VI — Planejamento OrçamentárioLDO, Unidades Executoras
e Ações voltadas ao desenvolvimento dos Programas Governamentais e Anexo V — Descrição dos
Programas Governamentais/Metas/Custos,instituídos pela Lei Municipal nº 7.485, de 25 de junho de 2025

e suas alterações posteriores.

Art. 4º - Ficam acrescidos os mesmos valores concedidos para o orçamento 2026, no Plano
Plurianual, através do Anexo III — Planejamento OrçamentárioPPA, Unidades Executoras e ações voltadas
ao desenvolvimentodos Programas Governamentais/Metas/Custos,instituídos pela Lei Municipal nº 7.547,
de 13 de novembro de 2025 e suas alterações posteriores.

Art. 5º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.

LES)
HENRIQUESTEIN SCIASCIO

PREFEITO MUNICIPAL

Município de Sumaré,


